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Relatório Trabalhista
Nº 085 25/10/99

MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
TRATAMENTO DIFERENCIADO

A Lei nº 9.841, de 05/10/99, DOU de 06/10/99, instituiu o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da
Constituição Federal.

De acordo com a respectiva Lei, a microempresa (receita bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00) e a
empresa de pequeno porte (receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00),
terão  procedimentos simplificados para o cumprimento da legislação providenciaria e trabalhista, bem como para
eliminar exigências burocráticas e obrigações acessórias que sejam incompatíveis com o tratamento simplificado e
favorecido.

As micros e pequenas empresas estarão dispensadas:

• de manter o quadro de horário de trabalho;
• de manter o registro de ponto;
• de efetuar anotações de férias no sistema de registro de empregados (livro, ficha ou sistema informatizado);
• de manter menores matriculados na escola SENAI;
• de manter o livro de Inspeção do Trabalho;
• de apresentar no ato da homologação o extrato do FGTS, que poderá ser substituído pela GFIP pré-impressa

no mês anterior, desde que sua quitação venha a ocorrer em data anterior ao dia 10 do mês subseqüente a sua
emissão.

A simplicação não dispensa os seguintes procedimentos:

• anotações na CTPS;
• apresentação da RAIS;
• apresentação do CAGED;
• arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias,

enquanto não prescreverem essas obrigações;
• apresentação da GFIP.

As fiscalizações trabalhista e previdenciária prestarão, prioritariamente, orientação à microempresa e à empresa
de pequeno porte. No que se refere à fiscalização trabalhista, será observado o critério da dupla visita para
lavratura de autos de infração, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado, ou
anotação da CTPS, ou ainda na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.

O Poder Executivo regulamentará esta Lei até o dia 03/01/2000.

Na íntegra:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I
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DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às microempresas e às empresas de
pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário,
trabalhista, creditício e de desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.

Parágrafo Único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido nesta Lei, visa facilitar a constituição
e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de
sua participação no processo de desenvolvimento econômico e social.

CAPÍTULO II

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se:

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita bruta anual igual ou inferior a R$
244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais);

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, não enquadrada como
microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual
ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os incisos I e II serão proporcionais ao
número de meses em que a pessoa jurídica ou firma mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas
as frações de mês.

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em microempresa ou empresa de
pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em
relação a contratos por elas anteriormente firmados.

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com base na variação acumulada pelo
IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo.

Art. 3º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja participação:

I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica;

II - de pessoa física que seja titular de firma mercantil individual ou sócia de outra empresa que receba tratamento
jurídico diferenciado na forma desta Lei, salvo se a participação não for superior a dez por cento do capital social
de outra empresa desde que a receita bruta global anual ultrapasse os limites de que tratam os incisos I e II do art.
2º.

Parágrafo Único. O disposto no inciso II deste artigo não se aplica à participação de microempresas ou de
empresas de pequeno porte em centrais de compras, bolsas de subcontratação, consórcios de exportação e
outras formas de associação assemelhadas, inclusive as de que trata o art. 18 desta Lei.

CAPÍTULO III

DO ENQUADRAMENTO

Art. 4º A pessoa jurídica ou firma mercantil individual que, antes da promulgação desta Lei, preenchia os seus
requisitos de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, excetuadas as já enquadradas
no regime jurídico anterior, comunicará esta situação, conforme o caso, à Junta Comercial ou ao Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, para fim de registro, mediante simples comunicação, da qual constarão:

I - a situação de microempresa ou de empresa de pequeno porte;

II - o nome e demais dados de identificação da empresa;

III - a indicação do registro de firma mercantil individual ou do arquivamento dos atos constitutivos da sociedade;

IV - a declaração do titular ou de todos os sócios de que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu,
no ano anterior, o limite fixado no inciso I ou II do art. 2º, conforme o caso e de que a empresa não se enquadra
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º.

Art. 5º Tratando-se de empresa em constituição, deverá o titular ou sócios, conforme o caso declarar a situação de
microempresa ou de empresa de pequeno porte, que a receita bruta anual não excederá, no ano da constituição, o
limite fixado no inciso I ou II do art. 2º, conforme o caso, e que a empresa não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º desta Lei.

Art. 6º O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de firmas mercantis individuais e de
sociedades que se enquadrarem como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o arquivamento
de suas alterações, é dispensado das seguintes exigências:

I - certidão de inexistência de condenação criminal, exigida pelo inciso II do art. 37 da Lei nº 8.934, de 18 de
novembro de 1994, que será substituída por declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de
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não estar impedido de exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de
condenação criminal;

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou contribuição de qualquer
natureza, salvo no caso de extinção de firma mercantil individual ou de sociedade.

Parágrafo Único. Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no § 2º do art. 1º da
Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.

Art. 7º Feita a comunicação, e independentemente de alteração do ato constitutivo, a microempresa adotará, em
seguida ao seu nome a expressão "microempresa" ou, abreviadamente, "ME", e a empresa de pequeno porte, a
expressão "empresa de pequeno porte" ou "EPP";

Parágrafo Único. É privativo de microempresa e de empresa de pequeno porte o uso das expressões de que trata
este artigo.

CAPÍTULO IV

DO DESENQUADRAMENTO E REENQUADRAMENTO

Art. 8º O desenquadramento da microempresa e da empresa de pequeno porte dar-se-á quando excedidos ou não
alcançados os respectivos limites de receita bruta anual fixados no art. 2º.

§ 1º Desenquadrada a microempresa, passa automaticamente à condição de empresa de pequeno porte, e esta
passa à condição de empresa excluída do regime desta Lei ou retorna à condição de microempresa.

§ 2º A perda da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, em decorrência do excesso de
receita bruta, somente ocorrerá se o fato se verificar durante dois anos consecutivos ou três anos alternados, em
um período de cinco anos.

Art. 9º A empresa de pequeno porte reenquadrada como empresa, a microempresa reenquadrada na condição de
empresa de pequeno porte e a empresa de pequeno porte reenquadrada como microempresa comunicarão este
fato ao órgão de registro, no prazo de trinta dias, a contar da data da ocorrência.

Parágrafo Único. Os requerimentos e comunicações previstos neste Capítulo e no Capítulo III poderão ser feitos
por via postal, com aviso de recebimento.

CAPÍTULO V

DO REGIME PREVIDENCIÁRIO E TRABALHISTA

Art. 10. O Poder Executivo estabelecerá procedimentos simplificados, além dos previstos neste Capítulo, para o
cumprimento da legislação providenciaria e trabalhista por parte das microempresas e das empresas de pequeno
porte, bem como para eliminar exigências burocráticas e obrigações acessórias que sejam incompatíveis com o
tratamento simplificado e favorecido previsto nesta Lei.

Art. 11. A microempresa e a empresa de pequeno porte são dispensadas do cumprimento das obrigações
acessórias a que se referem os arts. 74; 135, § 2º; 360; 429 e 628, § 1, da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo não dispensa a microempresa e a empresa de pequeno porte
dos seguintes procedimentos:

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

II - apresentação da Relação Anual de Informações Sociais - Rais e do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados - Caged;

III - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias,
enquanto não prescreverem essas obrigações;

IV - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - Gfip.

Art. 12. Sem prejuízo de sua ação específica, as fiscalizações trabalhista e previdenciária prestarão,
prioritariamente, orientação à microempresa e à empresa de pequeno porte.

Parágrafo Único. No que se refere à fiscalização trabalhista, será observado o critério da dupla visita para lavratura
de autos de infração, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado, ou anotação da
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou ainda na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou
embaraço à fiscalização.

Art. 13. Na homologação de rescisão de contrato de trabalho, o extrato de conta vinculada ao trabalhador relativa
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS poderá ser substituído pela Guia de Recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - Gfip pré-impressa no mês anterior, desde
que sua quitação venha a ocorrer em data anterior ao dia dez do mês subseqüente a sua emissão.

CAPÍTULO VI
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DO APOIO CREDITÍCIO

Art. 14. O Poder Executivo estabelecerá mecanismos fiscais e financeiros de estímulo às instituições financeiras
privadas no sentido de que mantenham linhas de crédito específicas para as microempresas e para as empresas
de pequeno porte.

Art. 15. As instituições financeiras oficiais que operam com crédito para o setor privado manterão linhas de crédito
específicas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, devendo o montante disponível e suas
condições de acesso ser expressas, nos respectivos documentos de planejamento, e amplamente divulgados.

Parágrafo Único. As instituições de que trata este artigo farão publicar, semestralmente, relatório detalhado dos
recursos planejados e aqueles efetivamente utilizados na linha de crédito mencionada neste artigo, analisando as
justificativas do desempenho alcançado.

Art. 16. As instituições de que trata o art. 15, nas suas operações com as microempresas e com as empresas de
pequeno porte, atuarão, em articulação com as entidades de apoio e representação daquelas empresas, no
sentido de propiciar mecanismos de treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica articulados
com as operações de financiamento.

Art. 17. Para fins de apoio creditício à exportação, serão utilizados os parâmetros de enquadramento de empresas,
segundo o porte, aprovados pelo Mercado Comum do Sul - Mercosul para as microempresas e para as empresas
de pequeno porte.

Art. 18. (VETADO)

CAPÍTULO VII

DO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL

Art. 19. O Poder Executivo estabelecerá mecanismos de incentivos fiscais e financeiros, de forma simplificada e
descentralizada, às microempresas e às empresas de pequeno porte, levando em consideração a sua capacidade
de geração e manutenção de ocupação e emprego, potencial de competitividade e de capacitação tecnológica, que
lhes garantirão o crescimento e o desenvolvimento.

Art. 20. Dos recursos federais aplicados em pesquisa, desenvolvimento e capacitação tecnológica na área
empresarial, no mínimo vinte por cento serão destinados, prioritariamente, para o segmento da microempresa e da
empresa de pequeno porte.

Parágrafo Único. As organizações federais atuantes em pesquisa, desenvolvimento e capacitação tecnológica
deverão destacar suas aplicações voltadas ao apoio às microempresas e às empresas de pequeno porte.

Art. 21. As microempresas e as empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e favorecido no que diz
respeito ao acesso a serviços de metrologia e certificação de conformidade prestados por entidades tecnológicas
públicas.

Parágrafo Único. As entidades de apoio e de representação das microempresas e das empresas de pequeno porte
criarão condições que facilitem o acesso aos serviços de que trata o art. 20.

Art. 22. O Poder Executivo diligenciará para que se garantam às entidades de apoio e de representação das
microempresas e das empresas de pequeno porte condições para capacitarem essas empresas para que atuem
de forma competitiva no mercado interno e externo, inclusive mediante o associativismo de interesse econômico.

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado e favorecido quando
atuarem no mercado internacional, seja importando ou exportando produtos e serviços, para o que o Poder
Executivo estabelecerá mecanismos de facilitação, desburocratização e capacitação.

Parágrafo Único - Os órgãos e entidades da Administração Federal Direta e Indireta, intervenientes nas atividades
de controle da exportação e da importação, deverão adotar procedimentos que facilitem as operações que
envolvam as microempresas e as empresas de pequeno porte, otimizando prazos e reduzindo custos.

Art. 24. A política de compras governamentais dará prioridade à microempresa e à empresa de pequeno porte,
individualmente ou de forma associada, com processo especial e simplificado nos termos da regulamentação
desta Lei.

CAPÍTULO VIII

DA SOCIEDADE DE GARANTIA SOLIDÁRIA

Art. 25. É autorizada a constituição de Sociedade de Garantia Solidária, constituída sob a forma de sociedade
anônima, para a concessão de garantia a seus sócios participantes, mediante a celebração de contratos.

Parágrafo Único. A sociedade de garantia solidária será constituída de sócios participantes e sócios investidores:

I - os sócios participantes serão, exclusivamente, microempresas e empresas de pequeno porte com, no mínimo,
dez participantes e participação máxima individual de dez por cento do capital social;

II - os sócios investidores serão pessoas físicas ou jurídicas, que efetuarão aporte de capital na sociedade, com o
objetivo exclusivo de auferir rendimentos, não podendo sua participação, em conjunto, exceder a quarenta e nove
por cento do capital social.
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Art. 26. O estatuto social da sociedade de garantia solidária deve estabelecer:

I - finalidade social, condições e critérios para admissão de novos sócios participantes e para sua saída e exclusão;

II - privilégio sobre as ações detidas pelo sócio excluído por inadimplência;

III - proibição de que as ações dos sócios participantes sejam oferecidas como garantia de qualquer espécie; e

IV - estrutura, compreendendo a Assembléia-Geral, órgão máximo da sociedade, que elegerá o Conselho Fiscal e
o Conselho de Administração, que, por sua vez, indicará a Diretoria Executiva.

Art. 27. A sociedade de garantia solidária é sujeita ainda às seguintes condições:

I - proibição de concessão a um mesmo sócio participante de garantia superior a dez por cento do capital social ou
do total garantido pela sociedade, o que for maior;

II - proibição de concessão de crédito a seus sócios ou a terceiros; e

III - dos resultados líquidos, alocação de cinco por cento, para reserva legal, até o limite de vinte por cento do
capital social; e de cinqüenta por cento da parte correspondente aos sócios participantes para o fundo de risco,
que será constituído também por aporte dos sócios investidores e de outras receitas aprovadas pela Assembléia-
Geral da sociedade.

Art. 28. O contrato de garantia solidária tem por finalidade regular a concessão da garantia pela sociedade ao sócio
participante, mediante o recebimento da taxa de remuneração pelo serviço prestado, devendo fixar as cláusulas
necessárias ao cumprimento das obrigações do sócio beneficiário perante a sociedade.

Parágrafo Único. Para a concessão da garantia, a sociedade de garantia solidária poderá exigir a contragarantia
por parte do sócio participante beneficiário.

Art. 29. As microempresas e as empresas de pequeno porte podem oferecer as suas contas e valores a receber
como lastro para a emissão de valores mobiliários a serem colocados junto aos investidores no mercado de
capitais.

Art. 30. A sociedade de garantia solidária pode conceder garantia sobre o montante de recebíveis de seus sócios
participantes, objeto de securitização, podendo também prestar o serviço de colocação de recebíveis junto a
empresa de securitização especializada na emissão dos títulos e valores mobiliários transacionáveis no mercado
de capitais.

Parágrafo Único. O agente fiduciário de que trata o caput não tem direito de regresso contra as empresas titulares
dos valores e contas a receber, objeto de securitização.

Art. 31. A função de registro, acompanhamento e fiscalização das sociedades de garantia solidária sem prejuízo
das autoridades governamentais competentes, poderá ser exercida pelas entidades vinculadas às microempresas
e às empresas de pequeno porte, em especial o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas -
Sebrae, mediante convênio a ser firmado com o Executivo.

CAPÍTULO IX

DAS PENALIDADES

Art. 32. A pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, sem observância dos requisitos desta Lei, pleitear seu
enquadramento ou se mantiver enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte estará sujeita às
seguintes conseqüências e penalidades:

I - cancelamento de ofício de seu registro como microempresa ou como empresa de pequeno porte;

II - aplicação automática, em favor da instituição financeira, de multa de vinte por cento sobre o valor
monetariamente corrigido dos empréstimos obtidos com base nesta Lei, independentemente do cancelamento do
incentivo de que tenha sido beneficiada.

Art. 33. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios desta Lei caracteriza o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. Os órgãos fiscalizadores de registro de produtos procederão a análise para inscrição e licenciamento a que
estiverem sujeitas as microempresas e as empresas de pequeno porte, no prazo máximo de trinta dias, a contar
da data de entrega da documentação ao órgão.

Art. 35. As firmas mercantis individuais e as sociedades mercantis e civis enquadráveis como microempresa ou
empresa de pequeno porte que, durante cinco anos, não tenham exercido atividade econômica de qualquer
espécie, poderão requerer e obter a baixa no registro competente, independentemente de prova de quitação de
tributos e contribuições para com a Fazenda Nacional, bem como para com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
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Art. 36. A inscrição e alterações da microempresa e da empresa de pequeno porte em órgãos da Administração
Federal ocorrerá independentemente da situação fiscal do titular, sócios, administradores ou de empresas de que
estes participem.

Art. 37. As microempresas e as empresas de pequeno porte são isentas de pagamento de preços, taxas e
emolumentos remuneratórios de registro das declarações referidas nos arts. 4º, 5º e 9º desta Lei.

Art. 38. Aplica-se às microempresas o disposto no § 1º do art. 8º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995,
passando essas empresas, assim como as pessoas físicas capazes, a serem admitidas a proporem ação perante
o Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas.

Art. 39. O protesto de título, quando o devedor for microempresário ou empresa de pequeno porte, é sujeito às
seguintes normas:

I - os emolumentos devidos ao tabelião de protesto não excederão um por cento do valor do título, observado o
limite máximo de R$ 20,00 (vinte reais), incluídos neste limite as despesas de apresentação, protesto, intimação,
certidão e quaisquer outras relativas à execução dos serviços;

II - para o pagamento do título em cartório, não poderá ser exigido cheque de emissão de estabelecimento
bancário, mas, feito o pagamento por meio de cheque, de emissão de estabelecimento bancário ou não, a quitação
dada pelo tabelionato de protesto será condicionada à efetiva liquidação do cheque;

III - o cancelamento do registro de protesto, fundado no pagamento do título, será feito independentemente de
declaração de anuência do credor, salvo no caso de impossibilidade de apresentação do original protestado;

IV - para os fins do disposto no caput e nos incisos I, II e III, caberá ao devedor provar sua qualidade de
microempresa ou de empresa de pequeno porte perante o tabelionato de protestos de títulos, mediante documento
expedido pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

Art. 40. Os arts. 29 e 31 da Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 29. Os cartórios fornecerão às entidades representativas da indústria e do comércio ou àquelas vinculadas à
proteção do crédito, quando solicitada, certidão diária, em forma de relação, dos protestos tirados e dos
cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de informação reservada, da qual não se poderá dar
publicidade pela imprensa, nem mesmo parcialmente." (NR)

"§ 1º O fornecimento da certidão será suspenso caso se desatenda ao disposto no caput ou se forneçam
informações de protestos cancelados." (NR)

"§ 2º Dos cadastros ou bancos de dados das entidades referidas no caput somente serão prestadas informações
restritivas de crédito oriundas de títulos ou documentos de dívidas regularmente protestados cujos registros não
foram cancelados." (NR)

"§ 3º - Revogado:"

"Art. 31. Poderão ser fornecidas certidões de protestos, não cancelados, a quaisquer interessados, desde que
requeridas por escrito:" (NR)

Art. 41. Ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior compete acompanhar e avaliar a
implantação efetiva das normas desta Lei, visando seu cumprimento e aperfeiçoamento.

Parágrafo Único - Para o cumprimento do disposto neste artigo, o Poder Executivo é autorizado a criar o Fórum
Permanente da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, com participação dos órgãos federais
competentes e das entidades vinculadas ao setor.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 43. Revogam-se as Leis nº 7.256, de 27 de novembro de 1984, e nº 8.864, de 28 de março de 1994.

Brasília, 5 de outubro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Malan
Francisco Dornelles
Waldeck Ornélas
Alcides Lopes Tápias
Martus Tavares
Ronaldo Mota Sardenberg

TABELA DE ÍNDICES DE JAM
CREDITADOS NAS CONTAS DO FGTS EM 11/10/99 - EXTRATO

DATA
CRÉDITO

TAXA 3% TAXA 4% TAXA 5% TAXA 6% 30/06/67 0,068652
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02/10/67 0,070469

02/01/68 0,053680

01/04/68 0,047977

01/07/68 0,055257

30/09/68 0,083831

31/12/68 0,063699

31/03/69 0,059243

30/06/69 0,058695 0,061322

30/09/69 0,049760 0,052364

31/12/69 0,031267 0,033826

31/03/70 0,068828 0,071480

30/06/70 0,062692 0,065329

30/09/70 0,042008 0,044594

31/12/70 0,038248 0,040825

31/03/71 0,068868 0,071521

30/06/71 0,049986 0,052592

30/09/71 0,054200 0,056816

31/12/71 0,072069 0,074729

31/03/72 0,057523 0,060147

30/06/72 0,045003 0,047596 0,050189

02/10/72 0,056762 0,059384 0,062006

02/01/73 0,037907 0,040483 0,043058

31/12/73 0,163250 0,174544 0,185838

31/12/74 0,347849 0,360935 0,374021

01/01/76 0,270569 0,282905 0,295240

01/04/76 0,074747 0,077414 0,080081

01/07/76 0,095047 0,097764 0,100482

01/10/76 0,096976 0,099698 0,102420

01/01/77 0,099194 0,101922 0,104649

01/04/77 0,068833 0,071485 0,074138

01/07/77 0,105597 0,108341 0,111084

01/10/77 0,070410 0,073066 0,075722

01/01/78 0,057043 0,059666 0,062289 0,064912

01/04/78 0,079748 0,082427 0,085107 0,087786

01/07/78 0,100712 0,103443 0,106174 0,108906

01/10/78 0,095057 0,097774 0,100491 0,103209

01/01/79 0,085664 0,088358 0,091052 0,093746

01/04/79 0,080530 0,083211 0,085892 0,088574

01/07/79 0,121297 0,124079 0,126862 0,129644

01/10/79 0,107449 0,110197 0,112945 0,115693

01/01/80 0,146196 0,149040 0,151884 0,154728

01/04/80 0,128958 0,131760 0,134561 0,137363

01/07/80 0,114859 0,117626 0,120392 0,123158

01/10/80 0,105220 0,107963 0,110705 0,113448

01/01/81 0,121283 0,124066 0,126848 0,129630

01/04/81 0,197622 0,200594 0,203566 0,206537

01/07/81 0,199943 0,202920 0,205898 0,208875

01/10/81 0,194297 0,197261 0,200224 0,203188

01/01/82 0,181924 0,184857 0,187790 0,190722

01/04/82 0,166307 0,169201 0,172095 0,174989

01/07/82 0,183047 0,185982 0,188918 0,191853

01/10/82 0,222691 0,225725 0,228759 0,231793

01/01/83 0,222723 0,225757 0,228791 0,231825

01/04/83 0,242058 0,245140 0,248222 0,251304

01/07/83 0,278540 0,281712 0,284885 0,288057

01/10/83 0,304711 0,307948 0,311186 0,314423

01/01/84 0,289120 0,292319 0,295518 0,298717

01/04/84 0,366534 0,369925 0,373316 0,376706

01/07/84 0,304738 0,307975 0,311213 0,314450

01/10/84 0,358088 0,361458 0,364828 0,368198

01/01/85 0,377697 0,381115 0,384534 0,387953

01/04/85 0,408928 0,412424 0,415921 0,419417

01/07/85 0,353542 0,356901 0,360259 0,363618

01/10/85 0,279629 0,282805 0,285980 0,289155

01/01/86 0,383322 0,386755 0,390187 0,393620

01/03/86 0,339169 0,342492 0,345815 0,349138

01/06/86 0,025882 0,027580 0,029274 0,030968

01/09/86 0,049780 0,052385 0,054990 0,057595

01/12/86 0,078657 0,081334 0,084010 0,086687

01/03/87 0,510075 0,513822 0,517569 0,521316

01/06/87 0,722732 0,727007 0,731281 0,735556

01/09/87 0,385779 0,389218 0,392657 0,396095

01/12/87 0,333697 0,337006 0,340316 0,343625

01/03/88 0,580458 0,584379 0,588301 0,592223

01/06/88 0,642020 0,646094 0,650169 0,654243

01/09/88 0,802378 0,806850 0,811323 0,815795

01/12/88 1,017847 1,022854 1,027861 1,032868

01/03/89 0,879083 0,883745 0,888408 0,893071

01/06/89 0,472621 0,476275 0,479929 0,483583

01/09/89 1,094487 1,099684 1,104882 1,110079

01/11/89 0,880181 0,883212 0,886217 0,889199

01/12/89 0,417687 0,418829 0,419961 0,421083

01/01/90 0,539286 0,540526 0,541755 0,542974

01/02/90 0,564950 0,566210 0,567460 0,568698

01/03/90 0,732061 0,733456 0,734839 0,736210

01/04/90 0,847745 0,849234 0,850709 0,852171

01/05/90 0,002466 0,003273 0,004074 0,004867

01/06/90 0,056398 0,057249 0,058093 0,058929

01/07/90 0,098803 0,099688 0,100565 0,101435

01/08/90 0,110632 0,111526 0,112413 0,113292

01/09/90 0,108527 0,109420 0,110305 0,111182

01/10/90 0,131283 0,132194 0,133097 0,133993

01/11/90 0,139904 0,140822 0,141732 0,142634

01/12/90 0,169276 0,170218 0,171152 0,172077

01/01/91 0,196844 0,197808 0,198764 0,199711

01/02/91 0,205065 0,206035 0,206997 0,207951

01/03/91 0,072638 0,073502 0,074359 0,075208

01/04/91 0,087675 0,088551 0,089420 0,090281

01/05/91 0,091986 0,092866 0,093737 0,094602

01/06/91 0,092587 0,093468 0,094340 0,095205

10/06/91 0,023303 0,023547 0,023788 0,024028

10/07/91 0,103706 0,104595 0,105476 0,106350

10/08/91 0,109904 0,110798 0,111684 0,112563

10/09/91 0,132305 0,133217 0,134121 0,135017

10/10/91 0,181512 0,182464 0,183407 0,184342

10/11/91 0,232112 0,233104 0,234088 0,235063

10/12/91 0,302390 0,303439 0,304479 0,305509

10/01/92 0,275161 0,276188 0,277206 0,278215

10/02/92 0,248146 0,249152 0,250148 0,251136

10/03/92 0,243984 0,244986 0,245979 0,246964

10/04/92 0,281340 0,282372 0,283395 0,284409

10/05/92 0,182213 0,183165 0,184109 0,185045

10/06/92 0,223273 0,224258 0,225235 0,226203

10/07/92 0,213152 0,214129 0,215098 0,216058

10/08/92 0,220777 0,221760 0,222735 0,223701

10/09/92 0,253974 0,254984 0,255985 0,256977

10/10/92 0,272149 0,273174 0,274190 0,275197

10/11/92 0,226821 0,227809 0,228788 0,229759

10/12/92 0,252445 0,253454 0,254454 0,255445

10/01/93 0,230599 0,231590 0,232573 0,233547

10/02/93 0,315467 0,316526 0,317577 0,318618

10/03/93 0,239518 0,240516 0,241506 0,242487

10/04/93 0,252998 0,254007 0,255008 0,256000

10/05/93 0,280364 0,281396 0,282418 0,283431

10/06/93 0,318443 0,319505 0,320558 0,321601

10/07/93 0,295787 0,296831 0,297866 0,298891

10/08/93 0,294384 0,295427 0,296460 0,297484

10/09/93 0,340197 0,341276 0,342346 0,343407

10/10/93 0,363053 0,364151 0,365239 0,366318

10/11/93 0,366461 0,367562 0,368653 0,369734

10/12/93 0,364657 0,365756 0,366846 0,367926

10/01/94 0,360346 0,361442 0,362528 0,363605

10/02/94 0,490466 0,491667 0,492857 0,494037

10/03/94 0,365760 0,366860 0,367950 0,369031

10/04/94 0,413978 0,415117 0,416246 0,417365

10/05/94 0,466407 0,467588 0,468759 0,469920
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10/06/94 0,493975 0,495178 0,496371 0,497554

10/07/94 0,340692 0,341772 0,342842 0,343903

10/08/94 0,044606 0,045447 0,046281 0,047108

10/09/94 0,023573 0,024397 0,025214 0,026025

10/10/94 0,026463 0,027290 0,028109 0,028922

10/11/94 0,030745 0,031576 0,032399 0,033214

10/12/94 0,034649 0,035482 0,036308 0,037127

10/01/95 0,023948 0,024772 0,025590 0,026400

10/02/95 0,026845 0,027672 0,028492 0,029304

10/03/95 0,019083 0,019903 0,020717 0,021524

10/04/95 0,042855 0,043695 0,044528 0,045353

10/05/95 0,035718 0,036552 0,037379 0,038199

10/06/95 0,036461 0,037296 0,038124 0,038944

10/07/95 0,028936 0,029765 0,030586 0,031401

10/08/95 0,034847 0,035681 0,036507 0,037326

10/09/95 0,023356 0,024180 0,024998 0,025807

10/10/95 0,021814 0,022637 0,023453 0,024262

10/11/95 0,019047 0,019867 0,020681 0,021488

10/12/95 0,016888 0,017707 0,018519 0,019324

10/01/96 0,015899 0,016717 0,017528 0,018332

10/02/96 0,015023 0,015840 0,016651 0,017454

10/03/96 0,012115 0,012930 0,013738 0,014539

10/04/96 0,010625 0,011439 0,012246 0,013046

10/05/96 0,009079 0,009892 0,010697 0,011496

10/06/96 0,008368 0,009181 0,009986 0,010784

10/07/96 0,008580 0,009392 0,010197 0,010996

10/08/96 0,008331 0,009143 0,009948 0,010747

10/09/96 0,008756 0,009569 0,010374 0,011173

10/10/96 0,009102 0,009915 0,010721 0,011519

10/11/96 0,009903 0,010717 0,011523 0,012322

10/12/96 0,010632 0,011446 0,012253 0,013053

10/01/97 0,011204 0,012019 0,012826 0,013626

10/02/97 0,009924 0,010738 0,011544 0,012343

10/03/97 0,009098 0,009911 0,010717 0,011515

10/04/97 0,008797 0,009610 0,010415 0,011214

10/05/97 0,008692 0,009505 0,010310 0,011108

10/06/97 0,008835 0,009648 0,010454 0,011252

10/07/97 0,009017 0,009830 0,010635 0,011434

10/08/97 0,009062 0,009875 0,010680 0,011479

10/09/97 0,008751 0,009564 0,010369 0,011168

10/10/97 0,008956 0,009768 0,010574 0,011373

10/11/97 0,009035 0,009848 0,010653 0,011452

10/12/97 0,017838 0,018657 0,019470 0,020276

10/01/98 0,015583 0,016401 0,017212 0,018016

10/02/98 0,013953 0,014770 0,015579 0,016382

10/03/98 0,006938 0,007749 0,008553 0,009350

10/04/98 0,011483 0,012298 0,013105 0,013906

10/05/98 0,007197 0,008009 0,008813 0,009610

10/06/98 0,007020 0,007831 0,008635 0,009432

10/07/98 0,007391 0,008202 0,009007 0,009804

10/08/98 0,007982 0,008794 0,009599 0,010397

10/09/98 0,006224 0,007035 0,007838 0,008634

10/10/98 0,006989 0,007800 0,008604 0,009401

10/11/98 0,011380 0,012194 0,013002 0,013802

10/12/98 0,008617 0,009429 0,010235 0,011033

10/01/99 0,009918 0,010732 0,011538 0,012337

10/02/99 0,007641 0,008453 0,009258 0,010055

10/03/99 0,010784 0,011598 0,012405 0,013205

10/04/99 0,014108 0,014925 0,015735 0,016538

10/05/99 0,008573 0,009385 0,010190 0,010989

10/06/99 0,008241 0,009053 0,009858 0,010656

10/07/99 0,005581 0,006391 0,007194 0,007990

10/08/99 0,005406 0,006216 0,007019 0,007814

10/09/99 0,005418 0,006228 0,007031 0,007826

10/10/99 0,005187 0,005997 0,006800 0,007595

Obs.: Sobre as competências 12/74 a 11/75, devidas, recolhidas e existentes em 31/12/75, creditar o índice 0,113000 em 01/04/76.

RESUMO - INFORMAÇÕES

NRR - GRUPO TÉCNICO PARA  ATUALIZAÇÃO DAS NORMAS REGULAMENTADORAS RURAIS

A Portaria nº 5, de 18/10/99, DOU de 19/10/99, da Secretaria de Inspeção do Trabalho, constituiu Grupo Técnico
de Estudo sobre Legislação de Segurança e Saúde do Trabalho Rural objetivando a atualização das Normas
Regulamentadoras Rurais - NRR.

FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS - CONVENÇÃO Nº 132 DA OIT

O Decreto nº 3.197, de 05/10/99, DOU de 06/10/99, promulgou a Convenção nº 132 da Organização Internacional
do Trabalho - OIT sobre Férias Anuais Remuneradas (revista em 1970), concluída em Genebra, em 24/06/70.

EMPRESAS TÊM ATÉ DEZEMBRO PARA QUITAR DÍVIDAS PREVIDENCIÁRIAS - SERÁ LEVADO EM CONTA
O FATURAMENTO DAS DEVEDORAS

As empresas que devem à Previdência Social e à Receita Federal têm até o dia 31 de dezembro deste ano para
parcelar seus débitos. A proposta faz parte do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), destinado a regularizar
créditos da União provenientes de débitos de empresas contraídos até o mês de agosto último, relativos a tributos
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo INSS.

O secretário-executivo do Ministério da Previdência e Assistência Social, José Cechin, diz que o pagamento dos
débitos está diretamente relacionado ao faturamento das empresas. "Se a empresa fatura, paga. Se não fatura,
não paga. E não pagando, porque não tem faturamento, ela não é inadimplente e não sofre as penalidades
determinadas em lei", explica o secretário.
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As empresas devem consolidar suas dívidas até o último dia útil do próximo mês de dezembro, quando estarão
comprometendo pelo menos 2% do faturamento mensal. Além das vantagens de consolidar a dívida e quitá-la com
o faturamento, o governo está substituindo os juros Selic pela TJLP, a Taxa de Juros a Longo Prazo, que
corresponde a 2/3 daquela taxa diária. Isso significa que o juros vão cair de 19% para 12,5%.

José Cechin esclarece que não há limite para o número de parcelas. Consolida-se toda a dívida que vai sendo
amortizada com um percentual do faturamento. "Se o débito é grande em relação ao faturamento da empresa, o
prazo vai ser longo. Caso contrário, o número de parcelas será menor", disse Cechin.

O REFIS foi instituído pela Medida Provisória nº1.923. O programa oferece vantagens, mas exige também das
empresas o cumprimento de suas obrigações, como o pagamento das parcelas até o último dia útil de cada mês e
o cumprimento rigoroso das obrigações correntes (imposto e contribuições sociais) a partir do mês de setembro,
inclusive o FGTS.

O trabalho de consolidação dos débitos será de responsabilidade da Previdência Social e da Receita Federal.
Serão definidos os locais para protocolar os pedidos de adesão: um pedido para cada empresa, consolidando o
débito para com a Previdência Social e para com a Receita Federal. Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MPAS, 19/10/99.

INSS EMITE 390 MIL CND EM TRÊS MESES - A EMISSÃO DO DOCUMENTO É ON LINE, VIA INTERNET

A Diretoria de Arrecadação do INSS emitiu no período de julho a setembro deste ano mais de 390 mil Certidões
Negativas de Débitos (CND). O total de documentos solicitados foi de aproximadamente 423 mil. A diferença entre
o número de certidões emitidas e solicitadas é explicada: se a empresa estiver com a situação irregular junto à
Previdência Social, a solicitação é negada.

O coordenador geral de Arrecadação, Wagner Primo Figueiredo Júnior, diz que mesmo a emissão do documento
sendo on line, via Internet, se a empresa apresentar qualquer irregularidade, o sistema automaticamente indefere a
sua emissão. "Mensalmente, várias empresas solicitam CDN junto ao INSS e têm um prazo de 30 dias para
regularizar todos os impedimentos ou débitos que por acaso existam. Se a situação não for regularizada naquele
prazo, o pedido é indeferido", comenta Wagner Figueiredo. Normalizada a situação, a empresa faz uma nova
solicitação e obtém a Certidão.

Durante aqueles três meses, somente no estado de São Paulo foram pedidas 107.705 Certidões e emitidas
81.906. Em seguida aparece o estado de Minas Gerais com 58.567 solicitações e 46.433 emissões do documento.

As empresas são obrigadas a apresentar a Certidão Negativa de Débito no momento de baixa, no ato de
assinatura de contrato com os poderes públicos, na hipótese de conseguir incentivo fiscal, quando aliena ou onera
um imóvel e sempre que ocorrer redução de capital. Na construção civil, a CND é exigida no momento da
averbação do registro do imóvel ou no memorial de incorporação de uma obra.

O INSS não cobra nada pela emissão do documento, que pode ser obtido tanto nos quiosques de auto-
atendimento das novas Agências da Previdência (PREVIFácil), como nos Postos de Arrecadação ou via Internet.
Para tanto, o interessado precisa acessar o PREVNet, no site (www.mpas.gov.br).

Os órgãos que exigem a apresentação da CND também podem verificar sua autenticidade acessando o PREVNet,
indicar o código de identificação específico da empresa (CNPJ/CEI) e conferir a listagem de certidões emitidas.
Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MPAS, 22/10/99.

TERCEIRIZADAS AUMENTAM ARRECADAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - CRESCIMENTO É DE 80% COM
RELAÇÃO À IMPLANTAÇÃO DA MEDIDA EM FEVEREIRO

A determinação da Previdência Social de que as empresas contratantes de mão-de-obra terceirizada fiquem
responsáveis pelo recolhimento de 11% da contribuição do INSS, resultou num aumento de aproximadamente
80% na arrecadação do segmento. A medida entrou em vigor em fevereiro último quando o recolhimento daquelas
empresas era de R$130 milhões. Com mudança na legislação, a arrecadação, no período de 21 de agosto a 15 de
setembro deste ano, cresceu para R$235 milhões. A receita, portanto, vem diretamente da contratante e não da
empresa responsável pela folha de pagamento.

Segundo dados do INSS, paralelamente ao crescimento da arrecadação previdenciária, a medida tem incentivado
a formalização do emprego. As empresas prestadoras de serviços de conservação, vigilância, limpeza, segurança,
empreitada de mão-de-obra, entre outras, mantinham a grande maioria de seus funcionários na informalidade.
Com a obrigatoriedade de a empresa contratante efetuar o recolhimento antecipado, as prestadoras de serviços
foram obrigadas a regularizar a situação trabalhista de seus empregados.

Com a formalização da mão-de-obra caiu também a sonegação. Era como um círculo vicioso. A informalidade do
emprego gerava a sonegação das contribuições sociais para a Previdência Social. O quadro mudou. A sonegação
neste segmento cai sistematicamente e o empregado tem sua contribuição mensal para a Previdência Social
garantida.

Segundo o coordenador de arrecadação do INSS, Wagner Primo Figueiredo Júnior, como o recolhimento é
antecipado em alguns casos pode ser a maior, e desta forma a empresa contratada tem direito à devolução. O
coordenador adianta, ainda, que até o mês de fevereiro do ano que vem, em 2.000, quando a aplicação da medida
completar um ano, a arrecadação deve ter um incremento e chegar a R$464 milhões. Ele acrescenta ainda que o
valor arrecadado pelo segmento serviço, somente nesta modalidade de retenção, representa hoje 7% da
arrecadação total do INSS. Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MPAS, 25/10/99.
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TESTANDO SEUS CONHECIMENTOS ...

RESPOSTAS DAS PERGUNTAS DO RT ANTERIOR:

01. Alternativa “A”. Art. 3º da CLT.
02. Alternativa “B”. Art. 611 da CLT.

Para fazer a sua assinatura,
entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


